
INDICAÇÃO Nº 
4230
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, as providências necessárias, a fim de determinar à Secretaria de Saúde do Estado, liberação de recursos financeiros no valor aproximado de R$150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), destinados para custeio da Sociedade Beneficente e Hospitalar Santa Casa de Misericórdia do município de Ribeirão Preto.
JUSTIFICATIVA

A referida instituição é uma entidade sem fins lucrativos que há mais de 120 anos, presta assistência médica e hospitalar para pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS), visto que atualmente atende em média 15.000 (quinze mil) pacientes/mês no pronto atendimento, e acima de 1.100 (mil e cem) internações/mês.

Assim, a presente indicação se faz necessária para liberação de recursos financeiros no valor de 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), para custeio da instituição, pois é notório que a crescente demanda de pacientes tem exigido muito mais recursos, do qual no momento, o hospital não é suficiente para arcar.
Diante do exposto, indico a presente propositura e contamos com a atenção, generosidade e apoio do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para melhor atender o município de Ribeirão Preto.

Sala das Sessões, em

Deputada Clélia Gomes
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